Lei nº 24/2006

Dispõe sobre a autorização para aquisição de bem imóvel para o Município de Piau – MG

A Câmara Municipal de Piau aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir para o Município de Piau – MG, um terreno localizado no Distrito do Córrego dos Almeidas, compreendendo um a área total de 300 m² (trezentos metros quadrados).

Art. 2º O valor para esta aquisição fica estipulado em R$ 13.000,00 (treze mil reais)

Art. 3º A finalidade desta aquisição será a construção de um Posto de Saúde.
Art. 4º Esta despesa correrá a contar de dotação própria deste Município.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Piau, 27 de setembro de 2006.

Carlos Alberto Lopes de Oliveira

Prefeito Municipal

